Prefeitura Municipal de Jaguaré

Secretaria Municipal de Saiide
Estado do Espirito Santo

RESOLUGAO C.M.S. N° 031/2025

O Conselho Municipal de Saude de Jaguaré, criado pela Lei 358/1996 e alteragdes
introduzidas pelas Leis n° 435/1998, n° 486/2000, n° 951/2011, n® 1.033/2012 e n°
1.056/2013, no uso de suas competéncias regimentais e atribuigdes, em reunido ordinaria
nesta data.

Considerando a necessidade de continuidade de custeio para os atendimentos realizados
as Gestantes referenciadas pelas Unidades de Saude (UBS) do Municipio de Jaguaré-
ES, quando necessario, para o Hospital e Maternidade de Sao Mateus, no exercicio de
2026;

RESOLVE:

ART. 1°: aprovar o Plano de Trabalho de Termo de cooperacgéo Financeira com a Hospital
e Maternidade de Sdo Mateus/ES, 2026.

Paragrafo 1°) : O Termo de cooperacédo financeira prevé que cabera a Maternidade de
Sao Mateus: realizar os atendimentos externos de aproximadamente 108 Atendimentos
de Urgéncia e Emergéncia a Gestantes e Recém-nascido até 30 dias por intercorréncias
decorrentes ao parto e Complicagdes Puerperais até 42 dias pds-parto; realizar os
atendimentos internos de aproximadamente 48 aos Partos, Curetagem decorrente a
Estado Gravidico, e tratamento Clinico e Obstétrico de Gestantes e Tratamento Clinico
pediatrico e Neonatal de recém-nascido-nascido até 30 dias por intercorréncias
decorrentes ao parto e Complicagdes Puerperais até 42 dias pds-parto.

Paragrafo 2°): O Termo de cooperagcdo financeira prevé que cabera a Secretaria
Municipal de Saude ajustar o valor para o Convénio de Cooperagdo Financeira em
comum acordo com a Maternidade de Sao Mateus; e, manter os repasses financeiros
conforme o cronograma de desembolso aprovado.

Jaguaré/ES, 25 de novembro de 2025.
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